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PORTARIA Nº 856/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIANA EUFRASINO DO NASCIMENTO, 
Matrícula 86029, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, 
de 09.07.2024 à 12.07.2024, devendo retornar as suas funções em 13 de Julho de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 857/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARUSKA MARIA DE MELO DA SILVA, Matrícula 
5245, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
10.07.2024 à 24.07.2024, devendo retornar as suas funções em 25 de Julho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 858/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JORGE JAIME ENEAS DE SOUZA, Matrícula 
7575, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 12 (doze) dias, de 
08.07.2024 à 19.07.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de Julho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 859/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KALLYGENE DA SILVA RAMALHO, Matrícula 
7582, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
15.07.2024 à 19.07.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de Julho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 860/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SANDRA MÁRCIA DE OLIVEIRA NORONHA, 
Matrícula 12448, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, 
de 09.07.2024 à 07.08.2024, devendo retornar as suas funções em 08 de Agosto de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 861/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a DANIEL RICARDO COELHO DA SILVA, 
Matrícula 7891, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 10.07.2024 à 24.07.2024, devendo retornar as suas funções em 25 de Julho de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 862/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLÁUDIA ESTELITA DO NASCIMENTO FREIRE, 
Matrícula 9821, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 08.07.2024 à 05.09.2024, devendo retornar as suas funções em 06 de 
Setembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 863/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLAUDETE FERREIRA DA SILVA, Matrícula 
11438, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 
16.07.2024 à 13.10.2024, devendo retornar as suas funções em 14 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 864/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA ILZA SANTOS DO NASCIMENTO, 
Matrícula 3972, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 02.07.2024 à 29.09.2024, devendo retornar as suas funções em 30 de Setembro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 865/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a WALDIR BARROSO DE CARVALHO, Matrícula 
9411, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
15.07.2024 à 13.08.2024, devendo retornar as suas funções em 14 de Agosto de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 866/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a NÚBIA PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula 6125, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, de 18.07.2024 à 
25.07.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Julho de 2024, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 867/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCIANO DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula 
11284, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
de 21.07.2024 à 16.01.2025, devendo retornar as suas funções em 17 de Janeiro de 
2025, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 868/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA KELLY DA SILVA BEZERRA, Matrícula 
81442, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 13 (treze) dias, de 11.07.2024 à 23.07.2024, devendo retornar as suas 
funções em 24 de Julho de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 869/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ROBENCLEIDE ARRUDA DUARTE, Matrícula 
95974, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 08.07.2024 à 22.07.2024, devendo retornar as suas 
funções em 23 de Julho de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 870/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Conceder a MARIA LUIZA GERMANO CHAVES LOPES 
COSTA, Matrícula 97640, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 11.06.2024 à 25.06.2024, 
devendo retornar as suas funções em 26 de Junho de 2024, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 871/2024-SEMA, de 01 de Agosto de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
165/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA LUIZA GERMANO CHAVES LOPES 
COSTA, Matrícula 97640, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 08.07.2024 à 22.07.2024, 
devendo retornar as suas funções em 23 de Julho de 2024, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 872/2024/SEMARH, de 01 de Agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, EDSON JOSÉ DA SILVA, Vigia, matrícula 
funcional nº 6052, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03 
(três) meses, a partir de 01/08/2024 a 01/11/2024, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 1034/2024-SEMARH, devendo retornar a suas funções em 
02 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 873/2024/SEMARH, de 01 de Agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, JONAS BATISTA SIQUEIRA, 
Professor de Ciências, matrícula funcional nº 5380, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 336/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Renata Freire do Nascimento, 
Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 361.43.928-90, Identidade nº 47662495-2, 
Contratado E MARIA LUZIA GERMANO CHAVES LOPES COSTA, Brasileira, Médica, 
CRM nº 12983/RN, CPF nº 067.751.494-84, Identidade nº 002.369.708, emitida em 
15/02/2016, residente e domiciliado na Av. Almirante Alexandrino de Alencar, 1366- 
CEP 59015-350– Candelária – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médica 
do PSF, por um período de 1 ano, compreendendo os meses de Janeiro/2024 a 
Janeiro/2025, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 15 de Janeiro de 2025. O 
presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato 
supracitado a partir de 01 de Agosto de 2024, por acordo entre as partes. São Gonçalo 
do Amarante-RN, 01 de Agosto de 2024. Renata Freire da Cunha p/Distratado e Maria 
Luiza Germano Chaves Lopes Costa. 

PORTARIA Nº 53/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear EFREN DIOGENES HIPOLITO DA SILVEIRA para Cargo 

de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 54/2024.

EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar SIMONE MARIA GUIMARAES INACIO do Cargo de 

Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 55/2024.

EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar MARIA DO SOCORRO DA CRUZ GOMES do Cargo de 

Assessor I, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 56/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA DO SOCORRO DA CRUZ GOMES para Cargo de 

Consultor Legislativo, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 57/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear BIANCA KAROLINE LOPES FONSECA para Cargo de 

Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

TERMO ADITIVO Nº02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E A 
EMPRESA ELAS COMUNICAÇÃO LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.427.998/0001-80, situada à Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
neste ato representado pelo Sr. Senhor Vereador Geraldo Veríssimo de Oliveira, 
brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 
501.288 - ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, 
São Gonçalo do Amarante/RN, a partir de agora chamada simplesmente 
CONTRATANTE, de um lado e de outro, a Empresa ELAS COMUNICAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.421.480/0001-13, com sede na Rua Machado de 
Assis, nº 209, Centro, Mossoró/RN, neste ato representada pela sócia, Sra. Rita de 
Cássia Moura, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua BMW, nº 260, Santa 
Julia, Mossoró/RN, portadora da CNH nº 01067846804 e CPF nº 157.128.774-49, aqui 
denominado CONTRATADO, CONSIDERANDO prorrogação da vigência do contrato 
original; CONSIDERANDO as determinações contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, CONSIDERANDO ao final, determinação expressa da Autoridade Superior 
DECIDIRAM AS PARTES celebrar o Termo Aditivo N.º 02 ao Contrato nº006/2022 
celebrado em 01 de agosto de 2022, inaugurado pelo Processo  Administrativo de 
Licitação nº032.04/2022 e Pregão Presencial nº002/2022 para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de consultoria e gestão em comunicação, com 
suporte no planejamento e desenvolvimento de estratégias para monitoramento do 
relacionamento digital interno e externo, impulsionamento, produção de conteúdo e 
gestão, com especificidade para o uso das redes sociais oficiais, portal web e ouvidoria 
da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, e prorrogar a vigência 
contratual por doze (12) meses, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:
O contrato fica prorrogado por 12 meses, a partir de 01 de agosto de 2024 a 31 de julho 
de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO:
O valor atual do contrato vigente de R$153.480,00 (cento e cinquenta e três mil 
quatrocentos e oitenta reais) passa a ser R$ 238.680,00 (duzentos e trinta e oito mil 
seiscentos e oitenta reais), correspondendo a R$7.100,00 (sete mil e cem reais) pagos 
mensalmente pelo serviço efetivamente prestado
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente aditivo tem suas alterações amparada legalmente no Art. 57, II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores que regula as licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 01.001 Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39– outros Serviços Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO:
São mantidas as demais Cláusulas do contrato, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo os 
representantes legais das partes contratantes, em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo arroladas.
São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de julho de 2024.

Geraldo Veríssimo de Oliveira                                    
Pela Contratante      

Rita de Cássia Moura
Pelo Contratado
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